5º CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE RIO DO SUL – 2010
CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Campeonato Municipal será promovido pela FMD- RIO DO SUL, e organizado pela Liga Riosulense de Futebol em conformidade com o disposto neste regulamento, respeitando as disposições desportivas da Federação Catarinense de Futebol e Confederação Brasileira de Futebol . 

Art. 2º O Campeonato será realizado nas datas, horários e locais já previamente sorteados conforme tabela recebida pelos clubes, bem como a realização de cada rodada, conforme a tabela. 

Art. 3º Em cada partida haverá representante devidamente credenciado pela Liga Riosulense de Futebol que terá poderes para decisões cabíveis em nome da Entidade, caso haja necessidade. 


§ 1º O representante será também denominado DELEGADO do jogo. 


§ 2º O representante da entidade responsável pela arbitragem lavrará relatório circunstanciado da partida contendo todos os informes necessário.

Art. 4º  Será considerada apta a participar do campeonato de Futebol de Campo, masculino, de 2010
 as equipes  ou atletas que não tiverem  quaisquer pendências, advindas do campeonato de 2009, com a promotora, com a entidade organizadora e responsável pela arbitragem, ou com qualquer equipe participante da competição vigente.

Art. 5º – A Fundação municipal de desportos, custeará a Liga Riosulense de Futebol, para a realização do campeonato, ficando a mesma obrigada, a escalar a arbitragem, delegados, confeccionar as sumulas dos jogos, contratar segurança privada  para cada rodada,  e divulgar os resultados nas rádios locais e TV local, sem qualquer ônus para as equipes.
CAPITULO II

DA PREMIAÇÃO

Art. 6º - A Fundação municipal de desporto. Premiará os vencedores do campeonato municipal de 2010, na seguinte ordem:

TROFEUS E MEDALHAS ATÉ O 3º COLOCADO.

TROFEUS PARA O ARTILHEIRO E O GOLEIRO DA DEFESA MENOS VAZADA.

CAMPEÃO..............................................................    R$     1.000,00

VICE CAMPEÃO...................................................    R$         700,00

3º COLOCADO .....................................................    R$         500,00

4º COLOCADO.....................................................     R$         300,00

TOTAL.................................................................     R$       2.500,00
CAPITULO III
DO NÚMERO DE ATLETAS  E UNIFORMES
Art. 7º  Cada equipe poderá inscrever até 22 (vinte e dois) atletas. Até a ultima partida  do turno da 1ª fase serão aceitas novas inscrições, para completar o total de 22, sendo no entanto vedado a substituição de atletas após estarem inscritos os 22 atletas, ou ter sido iniciado o returno. Até 15 (quinze) minutos antes da hora marcada para o início da partida, o técnico ou representante de cada equipe deverá entregar a relação nominal com a respectiva numeração dos atletas que participarão da partida, juntamente com as carteiras de identidade ou de motorista dos atletas perante o mesário. 

Art. 8º  O árbitro interromperá a partida, se qualquer das equipes ficar com menos de 07 (sete) atletas.

§ ÚNICO –  Acontecendo esta situação no horário previsto para o início da partida, o árbitro aguardará 15 (quinze) minutos, e permanecendo esta situação, dará a mesma por suspensa.

Art. 9º Em cada partida só poderão ser substituídos até 05 (cinco) atletas, não podendo o atleta substituído voltar ao campo de jogo.

Art. 10º  Poderão permanecer no banco de reservas de cada Associação todos os atletas inscritos, uniformizados. 01 (um) técnico e 01 (um) massagista, o atleta e dirigente expulso não poderá ficar no banco de reservas ou no campo de jogo. 

§ ÚNICO – O Atleta que chegar atrasado, desde que esteja relacionado poderá entrar e fazer parte do banco de reservas; cabendo ao arbitro do jogo ordenar a retirada de qualquer elemento que não esteja previsto no capítulo deste artigo.

Art. 11 – Em caso de coincidência de uniformes, caberá a equipe que estiver no lado direito da Tabela de jogos a troca dos referidos uniformes.

CAPITULO IV 

DAS INSCRIÇÕES DO ALTETA 

Art. 12º Só poderão ser inscritos para a  disputa do Campeonato os atletas amadores,  e  que residem, trabalhem, ou for dono de empresa legalmente constituída, no município de Rio do Sul, SC, até a data de inicio do campeonato.
Art.13º Os jogos serão realizados nos estádios previamente sorteados pelo congresso técnico, já constante na tabela de jogos do campeonato. 

Art.14º Os estádios a serem utilizados, devem atender às exigências técnicas de segurança e de higiene.
CAPITULO V 

DO MANDO DE CAMPO NAS RODADAS

Art.15º A Associação que tiver mando de campo, ou seja que sediar a rodada, além das medidas de ordem administrativas e técnicas indispensáveis à segurança e normalidade da partida, caberá:

1 – Providenciar com a devida antecedência a marcação do campo de jogo que deverá obedecer rigorosamente as regras oficiais, bem como, a colocação das redes nas metas.

2 – Manter no local da competição até o final das partidas, 04 (Quatro) bolas em perfeitas condições para a pratica do futebol.

3 – Nos campos onde as partidas serão realizadas durante todo o campeonato fica  expressamente proibida a circulação de garrafas de vidros aos arredores e dentro do campo de jogo, normas estas previstas pela Polícia Militar.

4 – Toda documentação necessária para a segurança da Partida é de responsabilidade das equipes que forem sedes das respectivas rodadas.

 5 - A casamata ou o local do banco de reservas deve oferecer segurança e encontrar-se longe do contato direto com a torcida.

6 – Deverá providenciar em cada partida água para o trio de arbitragem, delegado e segurança.
7 – Deverá providenciar alimentação (almoço) para a arbitragem e segurança, em torno de 10 pessoas. (No mínimo um file, salada, pão e 1 refrigerante). 
8 – As partidas serão realizadas na ordem estabelecida  na tabela de jogos, aprovado no congresso técnico, a mudança será possível se houver acordo com as equipes envolvidas, devendo ser comunicado a LRF a mudança.

CAPÍTULO VII
DO ADIAMENTO, DA INTERRUPÇÃO E DA SUSPENSÃO DA PARTIDA
Art.16º As partidas serão realizadas aos domingos, sendo 1 jogos pela manhã com inicio as 9:15  e dois jogos a tarde com inicio as 13:15, havendo uma tolerância de 15 minutos.
§ 1º  Na fase em que houver quatro jogos o inicio do primeiro jogo será as 8:00 horas com 15 minutos..

§ 2º  A Rodada do Primeiro jogo das quartas-de-final será realizada no campo da agremiação que obteve o segundo melhor desempenho da primeira fase, e o segundo jogo no estádio da agremiação que obteve o melhor desempenho da primeira fase, a agremiação que sediará as partida das quartas-de-finais, farão o 2º jogo do período vespertino.

      Parágrafo 1º - As equipes classificadas em 3º, 4º, 5º e 6º lugares no cômputo geral, farão os jogos de ida e volta das quartas-de-finais no período matutino.

§ 3º  A Rodada do Primeiro jogo das semi-finais será realizado no campo da agremiação que obteve o segundo melhor desempenho na fase de quartas-de-fianal, e o segundo jogo no estádio da agremiação que obteve o melhor desempenho da respectiva fase, a agremiação que sediará as partida das semi-finais farão o 2º jogo do período vespertino.

Art.17º Qualquer partida, em virtude de mau tempo ou por motivo de força maior, só poderá ser adiada pela Diretoria da LRF, desde que o faça até 12 (doze) horas anteriores à data de sua realização.


§1º Findo o prazo previsto no capítulo deste artigo somente o árbitro caberá a decisão sobre o adiamento da partida, devendo relatar na súmula as razões de sua decisão. 


§2º Decidido o adiamento, deverão ser informadas a FMD e LRF, e na hipótese do capítulo deste artigo, a arbitragem. 

Art. 18º  - No caso da partida ser suspensa por motivo de força maior, e a mesma ter sido disputada em tempo igual o superior a 75%, a mesma será validada com o placar do momento da paralisação, e em tendo sido jogados menos de 75%, será disputado o tempo restante em local e datas indicados pela FMD e LRF, devendo atuar os mesmo atletas de quando a partida foi paralisada.

Art.19º Adiada uma partida e cessada a causa de adiamento, será ela realizada com as mesmas autoridades escaladas, em dia e horário determinado pela FMD - LRF.

Art. 20º O árbitro é a única autoridade competente para decidir, por motivo relevante ou força maior, a interrupção ou suspensão da partida.


§1º – Interrompida a partida, o árbitro aguardará, quando possível, até trinta minutos pela cessão da causa, para decidir sobre a seqüência ou suspensão.

            § 2º – Só poderá participar, quando for o caso de nova partida o atleta que tinha condições de jogo na data em que a mesma foi suspensa, desde que não tenha sido expulso na partida, caso em que também ficará suspenso desta.

CAPITULO VIII
DA ARBITRAGEM 

Art.21º A arbitragem das partidas do campeonato municipal ficarão a cargo dos árbitros constantes da relação móvel da Liga Riosulense de Futebol (sem qualquer Divulgação nas Rádios, TV, Telefone etc.).

Art.22º Os árbitros, ao se apresentarem para o exercício de suas funções, deverão estar devidamente  uniformizados, portando o equipamento indispensável pela Entidade responsável na escala dos árbitros.

Art. 23º A escolha e a indicação dos árbitros e seus auxiliares será feita pela Liga Riosulense de Futebol, não cabendo qualquer veto à indicação. 

Art.24º O árbitro só dará início a partida após verificar, pessoalmente, as assinaturas do capitão na súmula do jogo.

Art.25º Após a realização da partida, o arbitro deverá elaborar a súmula e seus relatórios técnicos e disciplinar, em modelos próprios fornecidos pela LRF, no mesmo dia, ou  no primeiro dia útil á sua realização. 

Obs: Caberá ao técnico ou dirigente de cada equipe conferir a súmula de advertências, após o término da partida.

Art.26º As despesas referentes as cotas de arbitragem serão pagas pela Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

CAPITULO IX
 DAS INFRAÇÕES E SUAS PENALIDADES  

Art.27º As infrações disciplinares serão processadas e julgadas pelos órgãos competentes, de acordo com o Regulamento e Código Brasileiro de Justiça Desportiva.


§1º O prazo para impugnação de uma partida será de até 48 (quarenta e oito) horas uteis após o final da mesma. O processo que pede a impugnação da partida somente será acatado mediante requerimento assinado pelo presidente da equipe evidenciando os motivos da impugnação e encaminhando a Entidade responsável da arbitragem dentro do prazo.


§2º A impugnação será recebida pela LRF se seguido das normas acima descritas e mediante ao pagamento da Taxa de impugnação no valor de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais), em moeda corrente.

§3º Em caso de impugnação ser julgada procedente a equipe infratora  além da perda dos pontos que serão revertidos a equipe impugnadora terá que obrigatoriamente reembolsar a equipe que efetuou a impugnação da taxa de impugnação, não o fazendo sofrerá as punições cabíveis.

§ 4º O atleta, dirigente e as equipes  que forem punidos pela Comissão Disciplinar da Entidade organizadora e responsável pela arbitragem, não poderá atuar enquanto perdurar a punição, ou não satisfazerem as punições impostas.

§ 5º  – Todo processo disciplinar que ocorrer durante a competição do campeonato ficará  sob a responsabilidade da Comissão Disciplinar da Liga Riosulense de Futebol.  Todo processo será julgado com base no Regulamento  do campeonato e Código Brasileiro de Justiça Desportiva.

Art.29º É de competência exclusiva da Arbitragem a homologação de partida, a forma prevista no CBJD. 

§1º Na hipótese de qualquer ocorrência ou infração que impeça a aprovação imediata da partida, a Entidade responsável pela Arbitragem, na forma prevista no CBJD, encaminhará os respectivos documentos à Comissão Disciplinar para o devido julgamento.

§2º Mesmo aprovada a partida, a Entidade Responsável pela Arbitragem encaminhará os respectivos documentos a COMISSÃO DISCIPLINAR, se houver consignada desobediência à dispositivos deste regulamento, ou ocorrência prevista como infração na Legislação Desportiva.

§ 3º  As notificações dos atletas e dirigentes para os julgamentos serão enviadas aos clubes, que comunicarão os denunciados. 
Art.29º Todas as infrações e penalidades serão processadas de acordo com o Regulamento do Campeonato e Código Brasileiro de Justiça Desportiva, e das decisões da Comissão, não caberá recurso, sendo vedado as equipes entrar na Justiça Comum. 

CAPITULO XX 

DA FORMA DE DISPUTA 

Art.29º O Campeonato Municipal de Futebol será disputada em 4 fases distintas sento assim definida: 

      1ª fase – Denominada de classificação, equipes divididas em 3 chaves com 3 equipes cada denominadas de chave “a”, chave “b” e chave “c”, jogando em turno e returno dentro de cada chave, classificando para a fase seguinte as duas equipes com melhor campanha de cada chave e mais duas equipes que obtiverem a melhor campanha entre as 3ª colocadas.  

                 Parágrafo 1º - será feito o ranqueamento entre as 8 equipes classificadas a próxima fase conforme critérios estabelecidos neste regulamento, e as duas equipes com melhor campanha nesta fase sediarão a fase seguinte.

       2ª fase – Denominada de quartas-de-finais, equipes dividias em 4 chaves denominadas de chave “d”, chave “e”, chave “f” e chave “g”, jogando em jogos de ida e volta dentro de suas chaves sendo assim denominado;
         Chave “d” – 5º colocado no geral  x  4º colocado no geral

         Chave “e” – 6º colocado no geral  x  3º colocado no geral
         Chave “f” – 8º colocado no geral  x  1º colocado no geral

         Chave “g” – 7º colocado no geral  x  2º colocado no geral

       3ª fase – Denominada de semi-final, será disputada em jogos de ida e volta entre as equipes que obtiverem melhor campanha dentro de suas chaves da fase de quartas-de-final, , divididas em duas chaves sendo elas chave “h” e chave “j”, e ficará assim distribuída:
         Chave “h” – Vencedor da chave “g”  x  Vencedor da chave “d”
         Chave “j”  – Vencedor da chave “f”   x  Vencedor da chave “e”
                 Parágrafo 2º - A equipe com a segunda melhor campanha da fase quartas-de-final mandará o 1º jogo da semi-final em seu estádio, e a equipe de melhor campanha fará o jogo de volta em seu estádio.          

       4ª fase – Denominada de final será disputada em uma única partida no Estádio Municipal Alfredo João Krieck, entre as vencedoras da fase semi-final, e as perdedoras farão a disputa do 3º e 4º lugares antes da realização da partida final.

Art.30º Critérios de classificação: 

Entre duas equipes: 

1 – números de pontos.

2 – números de vitórias 

3 – confronto direto

4 – menor número de gols sofridos

5 – maior número de gols marcados

6 – saldo de gols

Com três ou mais equipes:

1 – menos número de gols sofridos entre si

2 – maior número de gols marcados entre si

3 – saldo de gols entre si

4 – sorteio

Art.31º Tando a disputa do 3º lugar e para a final, as equipes estarão em igualdade de condições, sendo que no final dos 90 minutos se houver empate, a decisão será em penalidades máximas na serie de 5(cinco) penalidades máximas cobradas alternadamente,  permanecendo o empate,  serie de 1 (uma) penalidade para cada equipe até se conhecer o vencedor. 

CAPITULO XI
CRITÉRIOS TÉCNICO PARA AS SEMI-FINAIS DO CAMPEONATO

Art.32º Critérios de desempates para a 2ª, 3ª e 4ª Fase:

Caso as duas equipes terminarem empatadas com o mesmo número de pontos ao final das duas partidas das semifinais, os critérios de desempate serão os seguintes, nessa ordem: 


1º) Maior saldo de gols


3º) Cobrança de pênaltis

Art.33º Para as quarta-de-finais os cartões amarelos da primeira  fase serão eliminados, salvo, atletas 
que estiverem  cumprindo suspensão por 2º cartão amarelo e cartão vermelho.

CAPITULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34º – Toda equipe ou dirigente representante que participará do campeonato deverá depositar em cheque a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), que em caso de desistência da equipe do campeonato, W.O. Agressão física ao árbitro ou assistente,  seguranças e Policiais, e o valor será revertido para a LRF, se transcorrer tudo normalmente os cheques serão devolvidos aos clubes, após o campeonato.
Art.35º – Em caso de W.O. Será aplicado o escorre de (2 X 0) para a equipe que estiver no local do jogo na hora marcada.

Art.  36º – As equipes ficarão responsáveis pela boa  saúde de seus atletas, estando a FMD – Rio do Sul, e a Liga Riosulense de Futebol isentas de responsabilidade, caso ocorra problemas de saúde com os atletas participantes.  
Art. 37º – A premiação do referido campeonato será a critério da FMD – Rio do Sul.
Art.38º Os casos omissos neste regulamento serão disciplinados em conformidade com a Legislação Desportiva Brasileira pela Liga Riosulense de Futebol.

Rio do Sul, Março de 2010
Nilo Borgonovo
Superintendente da FMD- Rio do Sul

OSMAR  CORREIA

PRESIDENTE – LRF. 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO REGULAMENTO - 2010

CONFIRMO TER RECEBIDO COPIA DO REGULAMENTO:

ASSOCIAÇÃO BOA VISTA (A e B) ___________________________________

TUBARÃO (A e B)__________________________________________________

PORTUGUESA (A e B)_______________________________________________

ESPERANÇA_______________________________________________________

CRUZEIRO_________________________________________________________ 

